
 
 
 
 
 
 
 

 

PROJETO DE LEI N° ____, DE 08 DE JUNHO DE 2026. 

 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de atendimento 
prioritário nos estabelecimentos públicos e privados, 
às pessoas com fibromialgia no município de Bezerros, 
e dá outras providencias. 

 
O Vereador CARLOS EDUARDO DA SILVA LIMA, no uso das atribuições que lhe confere 
o Regimento Interno desta Casa Legislativa, submete à apreciação do Plenário o 
seguinte Projeto de Lei: 

 

Art. 1º Fica instituído no âmbito do município de Bezerros, o atendimento prioritário 
às pessoas com Fibromialgia, bem como a inserção do símbolo mundial da Fibromialgia 
nas placas ou avisos de atendimento prioritário, nos estabelecimentos ou empresas 
públicas e privadas, inclusive concessionárias de serviços públicos, ofertando durante 
todo horário de expediente, atendimento preferencial. 

 
§ 1º Entende-se por atendimento prioritário a não obrigatoriedade das pessoas 
protegidas por Lei aguardarem em filas ou a de serem atendidas de forma 
preferencial nos estabelecimentos abrangidos por esta Lei. 

 
§ 2º A sinalização do símbolo mundial da Fibromialgia deve ser aplicada conforme a 
norma dos "símbolos internacionais de acesso", no mesmo parâmetro adotado para 
outras deficiências. 

 

Art. 2º O Poder Executivo Municipal por meio da Secretaria de Saúde, poderá 
promover a realização de palestras educativas, debates, aulas e seminários que 
contribuam para a conscientização e divulgação de informações acerca da doença. 

 

Art. 3º Será permitido as pessoas com Fibromialgia estacionar em vagas já 
destinadas aos deficientes, idosos e gestantes. 

 
 



 
 
 
 
 
 
 

 

Parágrafo único. A identificação dos beneficiários ocorrerá por meio de cartão de 
identificação para atendimento preferencial, que deverá ser regulamentado pelo Poder 
Executivo Municipal. 

 

Art. 4º As despesas decorrentes com a execução da presente lei correrão por conta 
de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Bezerros – PE, 08 de junho de 2026.  

 

 

Carlos EDUARDO da Silva Lima 

Vereador – PSD



 
 
 
 
 
 
 

 

PROJETO DE LEI N° ____, DE 08 DE JUNHO DE 2026 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 O presente Projeto de Lei dispõe sobre o atendimento preferencial às pessoas 

com Fibromialgia em estabelecimentos públicos e privados, no âmbito do município de 

Bezerros - PE, objetivando atender à demanda de parte da população que é acometida 

pela Fibromialgia, doença crônica que causa imensas dores e transtornos a quem a 

possui.  

 

A Fibromialgia é uma condição dolorosa generalizada e crônica. É considerada 

uma síndrome porque engloba uma série de manifestações clínicas como dor, fadiga, 

indisposição, distúrbios do sono. Por se tratar de uma doença recém-descoberta, a 

comunidade médica ainda não conseguiu concluir quais são as causas, entretanto, já está 

pacificado que os portadores da citada enfermidade, em sua maioria mulheres, na faixa 

etária entre 30 a 55 anos, possuem maior sensibilidade à dor do que as pessoas que não 

são acometidas por ela. Em decorrência desta característica, o cérebro de quem possui a 

doença passa a interpretar os estímulos à dor de forma exagerada, ativando o sistema 

nervoso por inteiro. 

 

A Fibromialgia é, portanto, uma condição clínica que demanda controle dos 

sintomas, sob o risco de os fatores físicos serem agravados, exigindo a necessidade de 

uma combinação de tratamentos medicamentosos e não medicamentosos, em virtude 

da ação insuficiente dos medicamentos.  

 



 
 
 
 
 
 
 

 

Diante do exposto, atendendo os pressupostos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa, espero dos nobres colegas parlamentares o apoio na 

aprovação deste Projeto de Lei. 

 

Bezerros – PE, 08 de junho de 2026.  

 

 

 

Carlos EDUARDO da Silva Lima 

Vereador – PSD 

 
 

 


